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PORTARIA Nº 001/2024

PORTARIA Nº 001/2024, em 11 de janeiro de 2024.
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Nova/RN, no uso das
atribuições e competências dispostas no Artigo 38, Inciso II,  do
Regimento Interno da Câmara Municipal, e, ainda,
 
Considerando  a  necessidade  de  adequação  e  realização  dos
trabalhos internos e planejamento do exercício no de 2024 para o
Poder Legislativo;
 
Considerando o recesso do Legislativo, período este em que não
acontecem sessões ordinárias;
 
Considerando, por fim, a direção dos trabalhos administrativos por
esta Presidência;
 
RESOLVE:
 
Art. 1°. Suspender o atendimento ao público do Poder Legislativo
do Município de Lagoa Nova/RN, no período de 12 a 19 de janeiro
de 2024, retornando normalmente o referido atendimento na data
de 22 janeiro de 2024, salvo motivação que se faça necessária.
 
Parágrafo único. Fica à disposição da sociedade lagoanovense e
qualquer outro interessado os seguintes contatos telefônicos para
fins  de  casos  urgentes  e  inadiáveis:  (84)  99933-6394  e  (84)
99667-7710.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lagoa Nova-RN,
em 11 de janeiro de 2024.
 
 
 

Ver. Lourival Francisco da Silva Oliveira
Presidente
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